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transparenciacultura.sp.gov.br/organizacoes-sociais-de-cultura/
convocacoes-publicas/.

Artigo 33 – As interessadas na presente convocação públi-
ca, assim como a organização social que vier a celebrar o corres-
pondente contrato de gestão, deverão observar toda a legislação 
federal e estadual pertinente. As situações não disciplinadas 
por nesta Resolução serão decididas pelo Secretário da Cultura.

 Despacho do Secretário, de 6-10-2017
Processo: SC/120088/2015 “Atreva-Se! Apresentações 

Populares” (nº 18788). Interessado: Vertical Dois Projetos Artís-
ticos Ltda. Assunto: Autorização para transferência de valores 
de apoio. Em atendimento ao Decreto de Regulamentação 
do PAC – Decreto 54.275, de 27/04/09, que em seu artigo 22 
determina que o saldo eventualmente existente em conta cor-
rente bancária, resultante da finalização ou do cancelamento de 
projeto no âmbito do PAC – Incentivo Fiscal, deverá ser recolhido 
ou transferido, por mecanismo bancário próprio, diretamente 
ao Fundo Estadual de Cultura, no prazo máximo de 30 dias 
contados do respectivo evento. Parágrafo único – Por solicitação 
escrita do proponente e obtida a prévia aprovação da empresa 
patrocinadora, da CAP e do Secretario da Cultura, o saldo de 
que trata o “caput” deste artigo poderá ser transferido para a 
conta corrente bancária vinculada a outro projeto já aprovado. 
E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 30-09-2017, 
bem como solicitação de Vertical Dois Projetos Artísticos Ltda. 
(proponente), em correspondência recebida aos 04-09-2017, 
devidamente autorizada por Polar Truck Service Ltda. (patroci-
nadora), em correspondência recebida aos 04-09-2017, autorizo 
a transferência de recursos, no valor de R$165.435,40, de apoio 
inicialmente realizado ao Projeto: SC120088/2015 “Atreva-Se 
– Apresentações Populares” (nº 18788) para SC/200737/2016 
“Admirável Nino Novo” (nº 22401).

 Despacho do Secretário, de 6-10-2017
Processo: SC/99875/2015 “Acorda pra cuspir” (nº 18454). 

Interessado: Vanessa Velloni Sanchez Hociko. Assunto: Autori-
zação para transferência de valores de apoio. Em atendimento 
ao Decreto de Regulamentação do PAC – Decreto 54.275, de 
27/04/09, que em seu artigo 22 determina que o saldo even-
tualmente existente em conta corrente bancária, resultante 
da finalização ou do cancelamento de projeto no âmbito do 
PAC – Incentivo Fiscal, deverá ser recolhido ou transferido, por 
mecanismo bancário próprio, diretamente ao Fundo Estadual de 
Cultura, no prazo máximo de 30 dias contados do respectivo 
evento. Parágrafo único – Por solicitação escrita do proponente 
e obtida a prévia aprovação da empresa patrocinadora, da CAP 
e do Secretario da Cultura, o saldo de que trata o “caput” deste 
artigo poderá ser transferido para a conta corrente bancária 
vinculada a outro projeto já aprovado. E, ainda, considerando 
a aprovação pela CAP aos 30-09-2017, bem como solicitação 
de Vanessa Velloni Sanchez Hociko. (proponente), em corres-
pondência recebida aos 05-09-2017, devidamente autorizada 
por Polar Truck Service Ltda, Polar Transportes Rodoviários 
Ltda. E Ativa Distribuição e Logística Ltda. (patrocinadoras), 
em correspondências recebidas aos 05-09-2017, autorizo a 
transferência de recursos, no valor de R$34.322,47, de apoio 
inicialmente realizado ao Projeto: SC/99875/2015 “Acorda Pra 
Cuspir” (nº 18454) para SC/200737/2016 “Admirável Nino 
Novo” (nº 22401).

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Deliberações do Egrégio Colegiado em sessão ordinária de 

11-09-2017 Ata 1891. O Condephaat, em sua sessão ordinária 
de 11-09-2017, Ata 1891, deliberou os processos a seguir lista-
dos, conforme indicação em cada item. No caso dos processos 
deferidos, os projetos devidamente carimbados (quando houver), 
poderão ser retirados no Protocolo da Unidade de Preservação 
do Patrimônio Histórico, de segunda a sexta feira no horário das 
09h às 17hhs, 10 dias úteis após a data da presente publicação. 
Processo 76177/2016. Interessado: MPSP - Promotoria de Justiça 
do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo. Deliberação: O 
Egrégio Colegiado deliberou pelo não acolhimento do pedido de 
reconsideração da decisão de 30-06-2014, Ata 1757, referente à 
instalação de um posto da Policia Militar do Estado de São Paulo 
no entorno imediato da Ponte Pênsil, em São Vicente.

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 170684/2016
Contrato 270 /2016
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da 

Cultura
Contratado: Temporal Filmes Ltda - ME
Projeto: “Gran Circo”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo 
de execução do objeto do contrato por um período de 60 dias, 
sendo estabelecido o novo prazo de execução do objeto do 
contrato até 29-12-2017.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 04-10-2017.
 Comissão de Análise de Projetos - CAP
Comunicado
Ata da Reunião Ordinária do Dia 03-10-2017
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
CINEMA
Proponente: Otávio de Jesus Pedron
Projeto: Mundo Ambiental Cinema 3d
Código: 24636
DANÇA
Proponente: Renata Franco de Almeida Doria
Projeto: H Quase Dois O
Código: 22432
MÚSICA
Proponente: Instituto Brasileiro de Valorização a Cultura
Projeto: De Uma Chance a Paz 1º Encontro Cultural das 

Diversidades ao Ar Livre em São Paulo
Código: 24468
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Projeto: Exposição Fotográfica – A Obra de João Farkas
Código: 24671
Proponente: Instituto Tomie Ohtake
Projeto: Plano Anual do Instituto Tomie Ohtake - 2018
Código: 24606
Proponente: Expomus Exposições Museus Projetos Culturais 

Ltda
Projeto: Pioneiros e Empreendedores – A Saga do Desen-

volvimento no Brasil
Código: 24199
CINEMA
Proponente: Gps
Projeto: "Verões de Fogo"
Código: 22199
CULTURA POPULAR
Proponente: Emerson Carlos Gonçalves

§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que indu-
zam a interpretações equivocadas quanto à experiência profis-
sional e/ou qualificação técnica de dirigente(s) e/ou quadro(s) 
técnico(s) e administrativo(s) acarretará a desclassificação da 
proposta.

§ 3° – A Organização Social poderá indicar, a seu critério, 
interesse na manutenção de funcionários que já atuem nos 
equipamentos e programas, quer estejam sob sua gestão atual 
ou sob gestão de outra Organização Social, neste caso manifes-
tando interesse em negociar eventual subrrogação dos contratos 
de trabalho dos referidos empregados, justificando a pertinência.

§ 4° – A Organização Social deverá informar os casos em 
que os cargos técnicos e/ou administrativos serão preenchidos 
mediante processo seletivo, indicando, nessa situação, os perfis 
a serem contratados.

§ 5° - Os currículos de profissionais que serão contratados, 
na hipótese de a organização social ser selecionada para a 
celebração do contrato de gestão, deverão vir acompanhadas 
de declaração do profissional referido de que aceita integrar 
os quadros funcionais da entidade, bem como declaração da 
proponente de que somente substituirá os profissionais indica-
dos na proposta por outros profissionais de qualidade técnica e 
experiência profissional equivalentes.

Título VII – Da Divulgação do Resultado da Convocação 
pública

Artigo 20 – Findo o prazo definido para análise técnica das 
propostas apresentadas, o resultado da deliberação do Titular 
da Pasta será proferido, nos moldes estabelecidos no artigo 
11º desta Resolução, em até 10 (dez) dias corridos, e publicado 
no sítio eletrônico da Secretaria da Cultura e no Diário Oficial 
do Estado.

Título VIII – Das Disposições Finais
Artigo 21 – Além do que consta no Termo de Referência, as 

Organizações Sociais interessadas poderão acessar mais infor-
mações relacionadas aos equipamentos culturais por meio do 
portal www.transparenciacultura.sp.gov.br (pesquisar o objeto 
contratual em “Contratos de Gestão – Busca”), onde estão 
disponíveis o contrato de gestão vigente, seus anexos e termos 
aditivos, os relatórios anuais apresentados pela atual Orga-
nização Social Gestora e demais informações e documentos 
referentes à parceria.

Artigo 22 – É obrigatório a todas as Organizações Sociais 
interessadas na presente convocação pública o agendamento de 
visita técnica ao local de realização das atividades dos objetos 
culturais, bem como a obtenção de mais informações e esclareci-
mentos, mediante a apresentação de questionamento por escri-
to a ser enviado para o endereço eletrônico museus@sp.gov.br.

Parágrafo Único – Todos os questionamentos e pedidos 
de esclarecimentos recebidos no endereço eletrônico acima, 
bem como suas respostas, serão publicados em: http://www.
transparenciacultura.sp.gov.br/organizacoes-sociais-de-cultura/
convocacoes-publicas/ em até cinco dias corridos.

Artigo 23 – As Organizações Sociais interessadas deverão 
comprometer-se a realizar a programação que eventualmente 
já tenha sido acordada pela Unidade Gestora para o primeiro 
ano do contrato de gestão, a fim de garantir a continuidade das 
ações para o exercício de 2018 relacionadas ao objeto contratu-
al, a bem do interesse público.

Artigo 24 – A Organização Social selecionada deverá 
apresentar o Cadastro de Regularidade Cadastral de entidades – 
CRCE atualizado até a data de celebração do contrato.

§ 1° – Caso a entidade selecionada não apresente o CRCE 
em tempo regulamentar, ou documento substitutivo provisório 
emitido pelo órgão responsável pelo referido documento, a 
Organização Social cuja proposta ficou em segundo lugar será 
chamada para os trâmites de celebração de contrato e assim 
sucessivamente.

§ 2º – Se não houver outra proposta ou se nenhuma das 
entidades apresentarem o CRCE, o Gabinete da Pasta indicará 
as medidas a serem tomadas, podendo ser iniciado novo trâmite 
para convocação pública.

Artigo 25 – A participação das Organizações Sociais de 
Cultura interessadas no processo de seleção previsto nesta 
convocação pública implica a aceitação integral e irretratável 
dos termos, artigos, condições, critérios de julgamento e ane-
xos desta Resolução, que passarão a integrar o procedimento 
de contratualização de resultados para a gestão dos objetos 
culturais indicados no Título I, bem como na observância dos 
regulamentos administrativos, das normas técnicas e da legisla-
ção aplicável à matéria.

Parágrafo Único – Não serão aceitas, sob quaisquer hipó-
teses, em quaisquer fases do procedimento de convocação 
pública e/ou de execução do contrato de gestão, alegações 
de desconhecimento das determinações aqui expressas e da 
legislação aplicável.

Artigo 26 – Todos os custos decorrentes da elaboração das 
propostas técnicas e orçamentárias serão de inteira responsa-
bilidade das Organizações Sociais de Cultura interessadas, não 
cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização pela 
aquisição ou contratação de elementos necessários à elaboração 
ou apresentação das propostas, tampouco quaisquer despesas 
correlatas à participação na convocação pública de que trata 
esta Resolução.

Artigo 27 – É facultada à Secretaria da Cultura, em qualquer 
fase do processo de seleção, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do procedimento de 
convocação pública.

Artigo 28 – Das decisões da Comissão de Servidores da 
Pasta, prevista no artigo 7º desta Resolução, caberá um único 
recurso administrativo ao Secretário da Cultura, que poderá ser 
interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação do 
resultado da convocação pública no Diário Oficial do Estado.

§ 1º - Havendo outras Organizações Sociais devidamente 
habilitadas na convocação pública em questão, serão estas 
intimadas, com prazo comum de 5 (cinco) dias, para eventual 
oferecimento de contrarrazões, sendo-lhes desde logo facultada 
vista dos autos na repartição.

§ 2º – A Comissão de Servidores da Pasta terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, após o prazo de recebimento das contrar-
razões, para proferir sua manifestação, que será submetida à 
apreciação do Titular da Pasta, nos termos do artigo 39 da Lei 
Estadual 10.177, de 30-12-1998.

Artigo 29 – A presente convocação pública poderá ser 
revogada a critério do Titular da Pasta, mediante a devida 
fundamentação.

Artigo 30 – Até a assinatura do(s) contrato(s) de gestão, 
a Secretaria da Cultura poderá desclassificar propostas de 
Organizações Sociais de Cultura participantes, em despacho 
motivado, sem direito a qualquer indenização ou ressarcimento 
e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção, 
que represente infração aos termos desta convocação pública, 
respeitado o contraditório.

Artigo 31 – Constitui anexo da presente Resolução o “Termo 
de Referência para elaboração da proposta técnica e orçamentá-
ria” (Anexo I), o qual contém a minuta do contrato referencial 
de gestão a ser firmado, previamente aprovada pela Resolução 
SC 101/2015, com alterações, sem prejuízo das adaptações que 
se façam necessárias em razão das peculiaridades jurídicas, 
financeiras e operacionais do caso concreto, ou em razão de 
inclusão de alterações resultantes da consulta pública sobre a 
nova minuta referencial, que ainda não foi concluída e estará 
disponível para consulta no portal da Secretaria da Cultura na 
internet, no endereço http://www.transparenciacultura.sp.gov.
br/wp-content/uploads/2015/09/Resolu% C3%A7%C3%A3o-
-101_2015-Minuta-Contrato-de-Gest%C3%A3o.pdf.

Artigo 32 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação e estará disponível ao público em geral, durante todo 
o período de duração da convocação pública, em http://www.

das ações e metas propostas no Plano de Trabalho e demais 
obrigações contratuais.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá consi-
derar os custos previstos para a realização das ações e metas 
pactuadas durante o período de vigência contratual indicado no 
artigo 2º, parágrafo 2º desta Resolução.

Artigo 15 – Serão reputados como relevantes para a avalia-
ção da proposta orçamentária:

I – A eficiência da proposta, visando à melhor relação entre 
os custos e benefícios previstos, considerando a adequação do 
volume de recursos financeiros a ser destinado a cada tipo de 
despesa / Programa ou Eixo de Trabalho, com vistas à alocação 
de recursos adequados para a realização integral e no prazo das 
metas propostas e para o cumprimento satisfatório das rotinas e 
obrigações contratuais previstos no contrato de gestão, inclusive 
nos compromissos de informação.

II – A exequibilidade da proposta, compreendida como a 
factibilidade de realização das metas propostas e das rotinas 
e obrigações contratuais previstas, nos prazos e condições 
expressos, atendo-se ao dimensionamento de pessoal indicado 
na proposta técnica, com os recursos financeiros indicados na 
proposta orçamentária.

III – O nível de detalhamento da planilha orçamentária, evi-
denciando coerência e alinhamento entre o planejamento orça-
mentário e o plano de ações e mensurações, com consistência 
e objetividade da previsão orçamentária, por meio da indicação 
das principais rubricas de receitas e despesas previstas.

IV – A qualidade da proposta e das metas para captação 
de recursos, visando ampliar e diversificar as fontes de recursos 
para realização do contrato de gestão, considerando-se:

a) as estratégias de identificação, conquista e fidelização de 
fontes alternativas de recursos financeiros e outros, tais como: 
materiais e humanos;

b) o desejável aumento em percentual de recursos finan-
ceiros captados e em diversificação das fontes de recursos em 
relação às séries históricas de captação do objeto cultural, verifi-
cáveis no portal www.transparenciacultura.sp.gov.br;

c) a desejável diminuição anual da participação proporcio-
nal do Estado no montante de recursos envolvidos na consecu-
ção das ações, no cumprimento das rotinas e obrigações contra-
tuais e na ampliação das realizações culturais de cada um dos 
objetos culturais descritos no Título I desta convocação pública;

Capítulo III – Terceiro Critério – Comprovação da experiên-
cia técnica institucional

Artigo 16 – A comprovação de experiência técnica institu-
cional se fará mediante a apresentação de portfólio de realiza-
ções, assim compreendido como uma apresentação institucional 
objetiva do histórico da entidade desde a sua criação, a fim 
de atestar comprovada experiência e qualificação na gestão 
de equipamentos culturais, grupos artísticos e programas de 
arte e cultura, bem como demonstrar as condições técnicas e 
gerenciais preexistentes para execução da proposta, relatando 
suas principais realizações e experiências anteriores, cabendo o 
detalhamento dessas experiências nos últimos três anos.

Artigo 17 – Serão considerados relevantes para a avaliação 
do portfólio de realizações da entidade visando à comprovação 
da experiência técnica e institucional:

a) A comprovação do número de anos/meses de atuação, 
evidenciando a experiência no gerenciamento de equipamentos, 
grupos artísticos e/ou programas públicos ou privados de porte 
equivalente (independentemente da área temática), consideran-
do-se, para comparativo de “porte” a indicação da complexida-
de, tamanho da estrutura e do orçamento gerenciados;

b) A comprovação do número de anos/meses de atuação na 
área de interesse, evidenciando a experiência no gerenciamento 
de equipamentos, grupos artísticos e/ou programas públicos 
ou privados de mesmo perfil de atuação (independentemente 
do porte), considerando-se, para comparativo de “perfil” a 
indicação da afinidade temática cultural, em relação aos objetos 
culturais indicados na presente convocação pública;

c) O descritivo sumário das realizações mais significativas 
e principais resultados e impactos alcançados pela entidade na 
área cultural nos últimos 03 (três) anos;

d) A comprovação de experiência institucional de captação 
de recursos, mediante apresentação do elenco de projetos apro-
vados nas leis de incentivo e em outras fontes de financiamento, 
com indicação dos montantes de recursos captados e das ações 
realizadas, de acordo com o solicitado no artigo 3º, inciso II, 
alínea “d”.

§ 1° – A critério da Secretaria da Cultura, as informações 
constantes do portfólio de realizações da entidade poderão ser 
checadas por meio de pesquisa telefônica, virtual ou presen-
cial, a ser devidamente registrada no processo de convocação 
pública.

§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que indu-
zam a interpretações equivocadas quanto à experiência institu-
cional acarretará a desclassificação da proposta.

§ 3° – Serão consideradas mais vantajosas as propostas 
cujos proponentes comprovarem ter gerenciado equipamentos 
e/ou programas em área temática afim com orçamento anual 
equivalente a, no mínimo, metade dos recursos previstos no 
contrato de gestão objeto desta convocação pública, desde que 
sejam apresentadas evidências de boa gestão dos recursos por 
meio de parecer de auditoria independente e/ou manifestação 
da entidade ou órgão mantenedor ou parceiro.

§ 4º - A proposta de organização social que pretenda cele-
brar contrato de gestão dos dois equipamentos culturais de que 
trata esta convocação, será reconhecida como mais vantajosa, 
em conformidade com os preceitos do parágrafo anterior, desde 
que apresente atestados de desempenho que abranjam 50% da 
somatória dos orçamentos de ambos os contratos de gestão;

Capítulo IV – Quarto critério - Análise dos currículos dos 
dirigentes e da equipe que ocupará os principais cargos de 
liderança da entidade na realização dos objetivos previstos no 
Contrato de Gestão e no Plano de Trabalho

Artigo 18 – A avaliação das propostas, no que tange ao 
critério de que trata o presente Capítulo, ocorrerá a partir do 
exame dos currículos dos dirigentes e da equipe que ocupará os 
principais cargos de técnicos e administrativos.

Parágrafo Primeiro – A análise de que trata este artigo 
pretende verificar se o quadro de pessoal proposto pela enti-
dade (equipe especializada atual e previsão de equipe a ser 
contratada) tem comprovada experiência e qualificação na área 
de interesse correspondente ao objeto da presente convocação, 
no intuito de demonstrar as condições técnicas e gerenciais 
preexistentes para a execução da proposta.

Parágrafo Segundo – A equipe especializada mínima a ser 
proposta pela entidade deverá observar os preceitos do artigo 
5º, inciso III do Decreto Estadual 43.493/1998, com alterações 
posteriores, que determina a comprovação, por ocasião da cele-
bração do contrato, de que integram seus quadros permanentes 
o especialista denominado Museólogo.

Artigo 19 – Serão considerados relevantes para a avaliação 
dos Currículos apresentados:

a) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou qua-
lificação técnica na área de gestão cultural e a comprovação de, 
no mínimo, 3 anos de atuação de cada dirigente na área cultural 
e em cargos de chefia/direção;

b) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou qua-
lificação técnica na área de atuação prevista e comprovação de, 
no mínimo, 3 anos de atuação em cargos afins aos pretendidos 
por cada um dos principais quadros técnicos e administrativos, 
devendo ser apresentados os currículos, no mínimo (mas não 
somente), dos responsáveis pelas áreas indicadas no Termo de 
Referência.

§ 1° – A critério da Secretaria da Cultura, as informações 
constantes dos currículos apresentados poderão ser checadas 
por meio de pesquisa telefônica, virtual ou presencial, a ser 
devidamente registrada no processo de convocação pública.

§ 2º – As propostas técnicas e orçamentárias serão consi-
deradas de acordo com a pontuação total obtida com base na 
Tabela 1, sendo considerada desclassificada a proposta cuja 
pontuação total for inferior a 7 (sete) pontos ou aquela que 
tenha pontuação equivalente a 0 (zero) em um ou mais itens 
de julgamento.

§ 3º – A proponente que obtiver a maior pontuação na 
avaliação em relação a cada um dos critérios indicados na Tabela 
1, contida no § 1º deste artigo ou a que melhor atender aos cri-
térios de desempate indicados no parágrafo 3º deste artigo, será 
considerada primeira colocada pela Unidade Gestora.

§ 4º – No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas 
técnicas e orçamentárias, o desempate será feito com base nos 
seguintes critérios e na ordem a seguir apresentada:

a) maior pontuação obtida no critério “Atendimento às 
diretrizes delineadas pela Secretaria da Cultura na proposta 
estratégica global apresentada”;

b) persistindo o empate, vencerá a maior pontuação no 
critério “Quantidade e qualidade das metas totais propostas”;

c) persistindo o empate, vencerá a proposta que apresentar 
“Comprovação da experiência e capacidade técnica de geren-
ciamento de objetos culturais públicos ou privados de mesma 
temática do equipamento cultural”;

d) reiterado o empate, será declarada vencedora a proposta 
que apresentar o menor custo de área meio (despesas de RH 
e de custos administrativos, conforme indicado na planilha 
orçamentária).

§ 5º – Na hipótese de a Organização Social de Cultura sele-
cionada apresentar ou sofrer impedimento de qualquer ordem 
para a celebração do contrato de gestão, a Secretaria da Cultura 
poderá proceder à negociação e pactuação necessárias com as 
demais Organizações Sociais que apresentaram proposta, por 
ordem de classificação.

§ 6º – Caso nenhuma das propostas analisadas atenda 
plenamente aos objetivos desta convocação pública ou os orça-
mentos apresentados superem a disponibilidade orçamentária 
do Estado para o contrato de gestão a ser celebrado, a Secretaria 
da Cultura poderá solicitar às Organizações Sociais de Cultura 
concorrentes que procedam a ajustes nas propostas apresenta-
das ou realizar nova convocação pública.

§ 7º – A critério da Secretaria da Cultura, poderão ser 
exigidos documentos ou esclarecimentos complementares às 
Organizações Sociais de Cultura, sendo, neste caso, garantida a 
dilação de prazo para sua entrega.

Artigo 10 – Durante o processo de avaliação das propostas, 
de que trata o artigo 9º desta Resolução, poderá ser disponi-
bilizado à Unidade Gestora e à Unidade de Monitoramento, a 
critério do Titular da Pasta, assessoramento técnico, jurídico e 
econômico; poderão, ainda, ser solicitados à Organização Social 
de Cultura, pela Secretaria da Cultura, documentos ou esclare-
cimentos adicionais.

Artigo 11 – O julgamento final das propostas compete ao 
Titular da Pasta da Cultura, a quem caberá, com base parecer 
técnico, declarar vencedora a Organização Social de Cultura que 
gerenciará os equipamentos culturais descritos no § 1º do artigo 
1º da presente Resolução.

Capítulo I – Primeiro Critério - Avaliação da Proposta 
Técnica

Artigo 12 – A proposta técnica deve expor o planejamento 
estratégico, bem como as ações e o orçamento que a Organiza-
ção Social se propõe a executar junto ao equipamento cultural 
durante o período de vigência contratual indicado no artigo 2º, 
parágrafo 2º desta Resolução, seguindo as orientações apre-
sentadas no Termo de Referência para Elaboração da Proposta 
Técnica e Orçamentária - Anexo I da presente convocação públi-
ca - e considerando o atendimento às diretrizes e orientações 
delineadas pela Secretaria da Cultura, consoante o referido 
documento.

Artigo 13 – Serão considerados relevantes para a avaliação 
da qualidade da proposta técnica global:

I – O nível de atendimento às diretrizes da Secretaria 
da Cultura, especialmente no Plano Estratégico de Atuação, 
observando-se:

a) a clareza, nível de detalhamento e objetividade das infor-
mações e propostas apresentadas (o plano deve ser bem formu-
lado e atender com consistência a todas as diretrizes da Pasta);

b) a visão sistêmica da conjuntura sociocultural e territorial 
em que se inserem os objetos culturais e as perspectivas indica-
das para atuação nesse cenário. O plano deve trazer um bom 
diagnóstico, que considere as particularidades do objeto cultural 
e do seu entorno ou área de influência, bem como seus públicos 
e seus desafios, no contexto atual. Tendo em vista, perspectivas 
de continuidade e/ou melhoria entre a situação inicial – ano 
1 do contrato de gestão – e a situação final – último ano de 
vigência contratual – que o plano propõe, no atendimento às 
diretrizes da SEC;

c) a indicação das estratégias (de programação cultural, 
comunicação, formação cultural, difusão, governança e outras) 
a serem utilizadas para aprimorar o relacionamento com os 
públicos-alvo, conquistar novos segmentos de público e ampliar 
o público geral presencial e virtual. O plano deve apresentar 
estratégias diversificadas, bem formuladas e passíveis de moni-
toramento e avaliação continuada para fidelização e ampliação 
de públicos;

d) a identificação das práticas e técnicas mais eficazes 
para o cumprimento dos objetivos específicos de cada progra-
ma ou eixo de atuação previsto no Plano de Trabalho, tanto 
na execução das ações e metas anuais quanto das rotinas e 
compromissos de informação. O plano deve indicar a adoção de 
técnicas, estratégias e equipes especializadas para a execução 
das atividades previstas;

e) o grau de inovação que a proposta apresenta em relação 
ao histórico de realizações do objeto cultural, na direção de 
melhor cumprir as diretrizes assinaladas. O plano deve apre-
sentar inovações, em relação às realizações do objeto cultural 
no contrato de gestão anterior, que podem ser consultadas por 
meio do portal www.transparenciacultura.sp.gov.br;

f) a capacidade de proposição e de articulação de parcerias 
relevantes que possam contribuir com a maximização dos 
resultados previstos;

II – A qualidade e quantidade das metas totais propostas, 
especialmente no Plano de Trabalho – Ações e Mensurações, 
considerando-se:

a) a adequação das ações e metas objetivas apresentadas 
em relação aos objetivos específicos e estratégias indicadas no 
Plano Estratégico de Atuação;

b) a perspectiva de continuidade ou superação, em termos 
quantitativos e qualitativos, das ações e mensurações relaciona-
das às principais séries históricas do objeto cultural, em relação 
às atividades realizadas e públicos alcançados.

c) a indicação de metas inovadoras, em relação às principais 
séries históricas do objeto cultural;

d) a previsão de metas condicionadas que contribuam para 
o alcance das diretrizes apresentadas pela Secretaria da Cultura 
e que estejam alinhadas às estratégias de captação de recursos 
previstas no Plano Estratégico de Atuação;

e) o dimensionamento das equipes para alcance das metas, 
por programa ou eixo de trabalho, com indicação das iniciativas 
previstas de capacitação continuada dos funcionários em suas 
áreas de atuação, bem como indicação da rotina de treina-
mentos periódicos que será estabelecida referente à segurança 
e salvaguarda de locais de atuação, públicos e acervos, e da 
rotina de treinamento periódico associado a códigos de ética, 
integridade e conduta.

Capítulo II – Segundo Critério - Avaliação da Proposta 
Orçamentária

Artigo 14 – A proposta orçamentária deverá ser elaborada 
seguindo as orientações constantes do Termo de Referência 
e contemplar todos os recursos necessários para a realização 
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1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Fernando José Arouca
Objeto: A Realização do Projeto “Renovação da Exposição 

de Longa Duração do Museu de Esportes de São José Dos Cam-
pos - SP”, relativo ao Edital Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 20-09-2017.
Processo: 967588/2017
Contrato: 148/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Beatriz de Oliveira Royer Massonetto
Objeto: A Realização do Projeto “Reformulação do Folder 

Orla Cultural Museus”, relativo ao Edital Proac 18/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 05-10-2017.
Processo: 965839/2017
Contrato: 149/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Cecilia de Lourdes Fernandes Machado
Objeto: A Realização do Projeto “Exposição de Longa Dura-

ção: Sobre Vivências - Os Últimos Anos do Carandiru”, Relativo 
ao Edital Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 26-09-2017.
Processo: 965972/2017
Contrato: 150/2017
1º Estado de São Paulo, por Sua Secretaria da Cultura;
2º Luciana Magalhaes Monaco
Objeto: A Realização do Projeto “Conhecendo o HPV Por 

Dentro e por Fora”, relativo ao Edital Proac 18/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 05-10-2017.
Processo: 967464/2017
Contrato: 151/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Evandro Junior Ferreira da Silva
Objeto: A Realização do Projeto “Ouroeste 9 Mil Anos de 

História: Museu Arqueológico Água Vermelha”, relativo ao Edital 
Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 05-10-2017.
Processo: 966731/2017
Contrato: 152/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º José Luiz de Oliveira
Objeto: A Realização do Projeto “Minha Melhor Memória: 

Prog de Divulgação e Ampliação do Acervo de História Oral do 
Museu da Cidade.”, relativo ao Edital Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 26-09-2017.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PRESIDÊNCIA

 Portaria Jucesp 67, de 25-09-2017

Dispõe sobre a delegação de competência para 
servidora habilitada a proferir decisões singulares 
no Escritório Regional de Rio Claro

O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- Jucesp, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 
resolve, pela presente Portaria:

Art. 1.° Fica designada a servidora municipal Larissa Garcia 
Corrêa, portadora do RG. 26.898.525-X, SSP/SP, colocada à 
disposição da Junta Comercial do Estado de São Paulo, através 
da Portaria 15.128 de 01-09-2017, para prestar serviços junto ao 
Escritório Regional de Rio Claro para, sem prejuízo de seus ven-
cimentos e das demais vantagens de seu cargo, proferir decisões 
singulares na mencionada unidade desconcentrada.

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos retroagidos a 20-09-2017

 Portaria Jucesp 68, de 25-09-2017

Dispõe sobre a delegação de competência para 
servidor habilitado a proferir decisões Singulares 
no Escritório Regional de Araçatuba

O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- Jucesp, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 
resolve, pela presente Portaria:

Art. 1.° Fica designado o servidor municipal Flavio Martiano, 
portador do RG. 24.432.975-8, SSP/SP, colocado à disposição da 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, através da Portaria 
DRH 835/2017 de 30-06-2017, para prestar serviços junto ao 
Escritório Regional de Araçatuba para, sem prejuízo de seus ven-
cimentos e das demais vantagens de seu cargo, proferir decisões 
singulares na mencionada unidade desconcentrada.

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos retroagidos a 20-09-2017

 Portaria Jucesp 69, de 25-09-2017

Dispõe sobre a delegação de competência para 
servidora habilitada a proferir decisões singulares 
no Escritório Regional de Sorocaba

O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- Jucesp, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 
resolve, pela presente Portaria:

Art. 1.° Fica designada a servidora municipal Camila Yumie 
Nakazone, portadora do RG. 33.008.684-4, SSP/SP, colocada à 

Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 21-09-2017.
Processo: 985074/2017
Contrato: 137/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Andrey Rodrigo de Moura Prestes
Objeto: A Realização do Projeto “Diásporas - Zonas de 

Conflito”, relativo ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 27-09-2017.
Processo: 985938/2017
Contrato: 138/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º André Luiz Yassuda
Objeto: A Realização do Projeto “Interioranidades”, relativo 

ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 25-09-2017.
Processo: 985351/2017
Contrato: 139/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Ernesto Bonato
Objeto: A Realização do Projeto “O Olho e o Rio”, relativo 

ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 25-09-2017.
Processo: 985275/2017
Contrato: 140/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Ana Clara Brandão Joly
Objeto: A Realização do Projeto ““Eu - Josephine””, relati-

vo ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 27-09-2017.
Processo: 985123/2017
Contrato: 141/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Vítor Mizael Rubinatti Dias
Objeto: A Realização do Projeto ““Ad Perpetuam Rei Memo-

riam””, relativo ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 27-09-2017.
Processo: 985310/2017
Contrato: 142/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Marcio Elias Santos
Objeto: A Realização do Projeto “Largofolhas, Gravuras 

para o Ar Livre”, relativo ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 26-09-2017.
Processo: 1007879/2017
Contrato: 143/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Jimson Ferreira Vilela
Objeto: A Realização do Projeto “Narrativa”, relativo ao 

Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 02-10-2017.
Processo: 985148/2017
Contrato: 144/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Fabiano Gonçalves Pereira
Objeto: A Realização do Projeto “Experiência-Desenho: 

Campos de Expansão, Observação e Impossibilidade””, relativo 
ao Edital Proac 15/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 27-09-2017.
 Extratos de Contratos
Processo: 968077/2017
Contrato: 146/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Larissa Rizzatti Gomes
Objeto: A Realização do Projeto “Projeto Trilhando Memó-

rias – Histórias, Espaços e a Expansão da Estrada de Ferro 
Sorocabana.”, Relativo ao Edital Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 20-09-2017.
Processo: 968156/2017
Contrato: 147/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Rodrigo Fernando Costa Marques
Objeto: A Realização do Projeto ““Cana-De-Açúcar: Do 

Ouro Branco ao Etanol de Segunda Geração””, relativo ao Edital 
Proac 18/2017;

Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 30.000,00.
Data da Assinatura: 04-10-2017.
Processo: 968044/2017
Contrato: 145/2017

Projeto: Núcleo de Artes Projeto Canarinhos da Erra Uni-
camp- Edição (2016/2017)

Código: 18105
Valor: R$ 218.549,01
Antes do encerramento da reunião o Presidente fez a 

distribuição de projetos, entre projetos novos, complementos de 
informações, recursos, solicitações de alterações de projetos e 
transferência de recursos entre projetos.

O Presidente agradeceu a presença e o apoio de todos, 
e, assim, declarou encerrada a reunião, e eu, José Ronaldo da 
Silva, secretariei, digitei e conferi a presente ata que vai assinada 
pelos presentes.

A partir do primeiro dia útil após a publicação desta Ata no 
Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os pareceres da 
comissão quanto a REPROVAÇÃO, SOLICITAÇÃO DE COMPLE-
MENTO DE INFORMAÇÕES e APROVAÇÃO:

Poderão os proponentes entrar em contato com o ProAC 
ICMS nos telefones (11) 3339-8280, 3339-8227 ou 3339-8228, 
ou pelo email proacicms@sp.gov.br, para ter conhecimento da 
situação dos projetos inscritos no Programa.

Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil após a data da publicação, 
para entrar com recurso.

Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFOR-
MAÇÕES, o prazo é de 60 dias.

Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMA-
ÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos e outras solicitações serão 
indeferidos.

ATENÇÃO! Os pareceres são enviados sempre no primeiro 
dia útil após a data da publicação, por email cadastrado no 
sistema do ProAC ICMS.

COMUNICADO:
Devido ao término dos recursos financeiros destinados 

ao incentivo fiscal promovido pelo ProAC-ICMS, foi fechado o 
sistema de pagamento de boletos referentes ao ano de 2017. 
Portanto, será realizada em janeiro de 2018 a publicação de 
projetos aprovados pela Comissão de Análise de Projetos a partir 
de 15-08-2017.

Continuarão a ser publicadas regularmente as decisões 
de julgamento de recursos administrativos, de reprovação de 
projetos e de transferência de recursos financeiros entre projetos 
previamente aprovados, assim como as requisições de comple-
mento de informações.

São Paulo, 03-10-2017.
Representante Secretaria da Cultura
Assinatura de Presença
Afonso Celso Pancini Pola
Alfredo Júlio Gimenes
Ausencia Justificada
Angélica Francisca Aparecida Veiga
Dennis Alexandre Rodrigues de Oliveira
Diego Manoel Dionísio
Ausencia Justificada
Jenipher Queiroz de Souza
José Ronaldo da Silva
Luis Avelino de Lima
Luiz Fernando Mizukami
Rafael Egashira
Rodrigo Mathias Baptista
Silmara Vieira Guerra
Ausencia Justificada
Silvia Alice Antibas
Valéria Rossi Domingos
Representante Secretaria da Sociedade Civil
Assinatura de Presença
Anderson da Silva Cruz
Ausencia Justificada
Andrea Thomioka
Antonio C. Martins de Lima
Antônio S. Milani Gomes
Ausencia Justificada
Caroline Santos Guardia
Ausencia Justificada
Daniela Capelato
Egina Ayako Yamamoto Spinula
Ausencia Justificada
Elaine Silva
Ausencia Justificada
Evaristo M. De Azevedo
Gustavo M. Gaspar Martins
José Carone Junior
Maria Beatriz Henriques
Maria Cristina de S. Oliveira
Mitsuro Sérgio de Melo Simizu
 Comissão de Análise de Projetos - CAP
Comunicado
A Comissão de Análise de Projetos – CAP informa que os 

seguintes proponentes solicitaram a publicação do resultado de 
análise dos seguintes projetos:

Ata da Reunião Ordinária do Dia 29-08-2017
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela aprovação dos projetos abaixo relaciona-
dos, nos seguintes segmentos:

MÚSICA
Proponente: Projectools Comunicação Miltimidia Ltda
Projeto: Street Rock – 26ª Edição
Código: 23958
Valor: R$ 398.815,00
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 132505/2016
Contrato 131 /2016
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da 

Cultura
Contratado: Samantha Vitena Barbosa
Projeto: “Esse Trem É Gente”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo 
de execução do objeto do contrato por um período de 60 dias, 
sendo estabelecido o novo prazo de execução do objeto do 
contrato até 13-02-2018.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 02-10-2017.
 Extratos de Contratos
Processo: 986126/2017
Contrato: 135/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Julia Sayeg Tranchesi
Objeto: A Realização do Projeto “Estudo para Paisagens em 

Movimento”, relativo ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 21-09-2017.
Processo: 986409/2017
Contrato: 136/2017
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Virginia Sousa de Medeiros
Objeto: A Realização do Projeto “Alma de Bronze”, relativo 

ao Edital Proac 15/2017;
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.

Projeto: Culturando
Código: 24690
MÚSICA
Proponente: Jump Eventos e Producoes Ltda.
Projeto: Arraiá De São Paulo
Código: 24612
Proponente: Vanessa Cabral Bumagny 156999218-50
Projeto: Zeca Baleiro Apresenta Vanessa Bumagny
Código: 23788
Proponente: Associação Bragantina Amigo das Artes - Abraa
Projeto: Projeto Lyra Bragança
Código: 24396
Proponente: Studio 27 Grav. Prod. E Eventos Musicais 

Ltda -Me
Projeto: Circulação do Show Toma Limonada - Graziela 

Medori
Código: 24347
Proponente: Supernova Cultura
Projeto: Supernova Música
Código: 24474
PROJETOS ESPECIAIS-PRIMEIRAS OBRAS, EXPERIMENTA-

ÇÕES, PESQUISAS, PUBLICAÇÕES, CURSOS, VIAGENS, ...
Proponente: L. R. M. Caldas Produções Artísticas Epp
Projeto: Intervenções Urbanas - Cia K.
Código: 22855
Proponente: Denise Pilla Assunção
Projeto: Cidade Criativa
Código: 24591
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PROTEGIDOS 

POR ÓRGÃO OFICIAL DE PRESERVAÇÃO:
Proponente: Éric Mantuan Cezar de Camargo
Projeto: Efs Ouro Verde: Resgate e Restauro
Código: 24201
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

de RECURSOS dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes 
segmentos:

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Maria Angela Galletta
Projeto: Recriarte
Código: 24471
Proponente: Associação Cornelia Maria Elizabeth Van H. 

Vlieg
Projeto: Naec – Núcleo de Arte e Economia Criativa
Código: 24423
TEATRO
Proponente: Maestrini Produções Artísticas e Culturais 

Ltda Me
Projeto: O Som e A Sílaba
Código: 23930
Proponente: Elza Regina Costa - Me
Projeto: Lolitas
Código: 23649
Proponente: Cultura e Convenções Adm. E Produções Ltda 

Epp
Projeto: Per Bacco
Código: 24399
Proponente: Leno Comunicação, Cultura - Eireli
Projeto: As Lagrimas Amargas de Petra Von Kant
Código: 22669
PROJETOS ESPECIAIS – PRIMEIRAS OBRAS, EXPERIMENTA-

ÇÕES, PESQUISAS, PUBLICAÇÕES, CURSOS, VIAJENS....
Proponente: Lucas Hungria Machado da Silveira - Me
Projeto: Cultura Sustentável
Código: 23893
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

CINEMA
Proponente: Twins Bushatsky – Produções Cinematográficas
Projeto: No Outro Achamos Você
Código: 19810
Valor: R$ 116.732,00
MÚSICA
Proponente: Associação Joseense para o Fomento da Arte 

e da Cultura
Projeto: Vicentina Cultural
Código: 20046
Valor: R$ 152.968,00
Proponente: Tlt Produção e Participações Eireli
Projeto: Gabi Luthai Acústico Youtube
Código: 23355
Valor: R$ 275.210,21
Proponente: Pro Coral Eventos Artísticos e Editora Ltda
Projeto: Gran Finale Xiii- Festival Nacional de Corais Infantis 

e Jovens
Código: 22111
Valor: R$ 219.604,00
PROJETOS ESPECIAIS – PRIMEIRAS OBRAS, EXPERIMENTA-

ÇÕES, PESQUISAS, PUBLICAÇÕES, CURSOS, VIAJENS....
Proponente: L.E. Adriazola Caceres Imagens e Eventos - Me
Projeto: Alma – Manutenção – 4ª Etapa
Código: 24037
Valor: R$ 180.718,59
TEATRO
Proponente: Fabiano Rodrigo Lodi da Silva Me
Projeto: Espetáculo Rá-Tim-Bum: O Castelo
Código: 23664
Valor: R$ 599.157,90
A CAP decidiu REPROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
Proponente: Lysis Cristina Deoti Pupo
Projeto: 80 Anos de Congonhas – Um Monumento de São 

Paulo.
Código: 18722
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

referente aos pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha 
Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes 
segmentos:

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Instituto Thomaz Perina - Itp
Projeto: Manutenção do Acervo e do Programa Educativo 

do Instituto Thomaz Perina (Plano Anual 2017)
Código: 22076
A CAP deliberou e APROVOU as seguintes solicitações de 

TRANSFERÊNCIAS DE VALORES ENTRE PROJETOS, que serão 
enviados ao Sr. Secretário da Pasta, para análise e aprovação 
final:

MÚSICA
Proponente: Instituto Dançar
Projeto: Flui Sp
Código: 19308
Valor: R$ 477.955,50
Para
Proponente: Dançar Marketing e Produções Ltda.
Projeto: Flui Sp
Código: 23824
A CAP decidiu Retificar a Ata da Reunião publicada no D.O. 

de 30-09-2017 – Caderno do Poder Executivo - Seção I, páginas 
51 E 52, referente à reunião da CAP do dia 26-09-2017 onde 
deverá ler na seguinte forma e não como constou o projeto 
relacionado:

A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-
tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

MÚSICA
Proponente: Instituto Cultural Canarinhos da Terra
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